
PREFEITURA 1)0 Mll.JNTCIPTO l)E JUNDIAI

DECRETO N'.28.995. DE 05 DE hIAtO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÀO PAULO, NO USO DE SUAS ATRÍBUTçõES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2019, ART 4', $ 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
XQUtstÇÁO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA USO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUOK NO
ENFRENTAM,'rENTe AO COVID- 19 - PROCESSO: 7.445-6/2020

REF. SOLICITAÇÃO 464 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇAO DA SAUDE

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NC) VALOR DE R$ 1 00.000,00 (CEM MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DASACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 NÍATERIAL DE CONSUNÍO

5084 NÍS/FNS/INCREMENTO TEN{PORARIO CUSTEIO ATENC. BASTCA

RS lOo.ooo.oo

TOTAL....R$ oo.ooo,oo

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

[..RECURSOÍND]CADO NOART.43,$1 INCTSO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/6+
/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

de 2



DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

/

GE

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DINGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
hlUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS Ntll E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


